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 República Federativa do Brasil 

 Estado do Ceará 

Município de Milagres 

Fundo de Previdência Municipal 

de Milagres –CE – PREVIMIL 

Rua Presidente Vargas, n°. 200 – Centro, CEP: 63.250-000 – Fone (88) 3553-1255 – ramal 22 

Site: http://www.previmilagres.com.br/ - E-mail: previmil@hotmail.com 

CNPJ: 21.949.560/0001-67 – Milagres – Ceará 

_____________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 12/2022 

19 de Maio de 2022 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência de Milagres - Ceará, 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Retificar a portaria nº. 10/2022 de 18 de Maio de 2022 publicado no 
dia 19 de Maio de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Ceará • ANO XIII | Nº 2957 

Onde se lê: (...) Vale Refeição: R$ 700,00 (...) 

Leia-se: (...) Diária: R$ 700,00 (...)   

 

REGISTRE – SE, COMUNIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

 

Milagres - CE, 19 de Maio de 2022 
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